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43. CONÍRIBUICÀO DE NEGOCAçÃO COLENVA/ASSISTENCIAT
PádãmenÌo da õdÍiburcào oê legooãçáo aêlNà/asssrêncEl â sê'dês@1tèd.
€T-,oll-â de ploanêrro:endo l% na o:lã do pÍiTêro pègân€ío earlsÈdo e 3%
no mès subseouenlê, € culado sobre a @munê6ção
lNDEFliO, pt rèfugir ao ãmbito do Podêr Nomativo, porque ã preiensão oníavae
ã aubnzacão do P@dente No.matvo 21 dêslè TRÌ è porquê
a súmub áo c sÌF 666, PFcêdenle Nomãlivo 1 19 e OJ 17 da SDC do C TST

1|9. CONOUISÌAS ÀNÌERIORES
Manúen€o das d-au íaq ãnê1ores e 6reção de lodoe @ b€1eíicios
INDEF|Rô- 'ooslo oue eOe :n'carcrte ás par"< rânsqrem d'rfio dos
resoectivos limirê3 ê oossibilidâdès, o que afasla ã imposição, at€ws de sÚlenç.
.omátiva dadã â óbrigaloÍiedâde que dela dãiva, de quê âs pariês pr ncipa mêrlê
o empregadoÍ, vêiê-sê @npelido, por roça de senlerça normâl va, aó cumpnmêno
dè cóndicóes Ésu rantes de umâ Éãlldade pas.adã, máx me daquelás @m Íênexos
nos seui eneraos li.anceib3. @rìfome explicilãdo pelã Exma. Rêlãlorâ do
d sstdio colêlivo ãdenor, Désm barqadoÍá lMa . Aparecida P elleqÀ ná.

SIÌIDICATO DOS ENGENHEIROS ESÌ. DE SÃO PAULO - SEESP

í " GARÁNTIÂ DA DÀÌA-BASÈ
Ga.anlia da dala bãse en 1' de jlnho dê
cláusulas conslantês do a6.dô vlge.lé alê

200a com a nanutenção ntêgral das
â dãta dê onssgrâçáo do novo adrdo

DEÊIRO quãnto à vlsència @ÍÍomê mãnifêsl8ção da suscitanie (í 07),
pejudi€da a pane fnál êis que sê líala de sentença nomãlivã.

2 . DENOMINAçÕES UNL|ZADAS
PáÍa efeitos deste dodmênÌo quê lEiâ do acordo_co euvo de TÉbalho denominâ-
se Émpesa a EMAE - EmpFsá Mêlúpo itâôâ de Aguas ê Ene.gia S/A e SËESP ao
sindi€to dos Engenheircs no Êsl.do dê sãó Pãulo
PREJUDIGADA. oof dêsn*ssdia.

3. REA.JUSÌE SÁLARIAL
Reajlstê salariai peìo indi@ @responderÍe ã varaÉo inlegÍaL do maio. d€nÍê os
6egulnles indi@s: Indi@ Geraldê PEços do MeEdô - IGPM da Furdação Gètúlio
várgas, indicê do custo de !Ída-lcv do D|EESE ÌPc da F|PE e tNPc do tBGÉ,
âdmulâdo dô rêÍlôdo dê 01/06/2007 ã 31/05,2m3 â s* âDli€do sobre o sâ árlo dê

DEFIRO, @ÍÍorme propGtó pêlâ suscitanle bâjGtè €alaÌi.l dê 5,41% sob.ê os
sãbnos vserÍes em 3ll0t200a Os 07), @respondente ao |PC/F|PE do perlodo
dê 01/Cd20O7 a 31/05/20@.

4 " AUMÊNÌO REAL E PRODUTIVIDADE
Aumènro real, a iituo de produtvidade, de 5% (cìnó pôr
adulãtivâménle $bre os saláios já rcajustadôs, nã íoma do itèm
INDEFIRO, por dependef de a@do erÍfe âs p€rles

5 " ADICIONAL POR TEII'FO DE SERVICO
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Ìoôôe os €noenneio. ãdn'lioo' alé d' 3- aê m.'o dê 200/ árar ênp egâdo! e
âl;;s nâ EMÉRÉsa. le ào di€Ío a Jm édilotlpo'r€npo oe €to@ oe | 0% do
saláno bêse a panÍ de 1'dêilnho de200a€, a paÍlir dâi a mas 1.0% a €dâ ãno
de rabãlho @mplêlâdo nè EmPrêe.
P;odoPnmê{rc: P€'à aqjêbs @p pègan€ío a ilulo de varEs€r Dets'àl'

êstá õnoe âdo êste va Òr sená a elê acíêscido.
PâÍàdÌ;fo Sèoundô: O 

'dô"ècb 
dô â la o de Ad'c Ô€l oo' l erpo do SeaiçÒ

-*ií..ai'oo 
no ccoJ lorpoÉ ã bãse de 'álculo oo áoco1è dê

rNDEFlRo. oordêD€ndeÍde.cordo enrÉ áÈ pênes

3 - PISO SALARIAL OO ENGENHEIRO
Fi€ esiabêêcìdo qle aos enqenhêiros abrângidos po. esla Noma a EMPRESA
assegurará, ã pãíi; de 1" de iunhó de 2co8 o *guìnle piso sa ãnã I R$ 4 150,00
íouaÍo mi â cÉnto e ci.q0ê.1ã reâis) mênsis
È.'á"-r"Úiicô o *lár o .o.mât vo esiâbe ecido nesla cláusllâ sont lguahênlê
comoìoo seno eq.eos"ata os v'ê"n ê 'oÍer êrne. o' n€ @1omdédodd ere
rêmiêró im.údo'defa <âsala1è,aqs€ouraooseÍpÍôôÍrnroeíabêrÀ.dorâ

DEFIRO, nos iermos do PRECEoENÌE NORIüAÌ|VO 1 dèsta Seção Espêc alizedáì

"A. PISO SÀLAÊIAL IIO ENGENHEIRO
coreoão do pso slâdál pÍeexlstelÍe no mêsmo per@nruál
concedldo â lllú ô d€ rôãjusle sal€r al ,

7 " BÊilEFlCtOS
Íodos os beneficos rá ón@didos pela ÉMPRESA, que possuem exp€ssáo
eonômica seÍáô aulomêlicamenle Éajuslados nos mêsmos percentuaie dêr nidos
paÉ os Íe€jusìes saìaÍiâs, nas mesmas épo€s e@ndiçõês
DÊÊIRO, oniome @n@rdo! a slsclântê (lÌ 07) pelo que os beneríôios soéo

A " GRÂÌIFICAçÃO DE FERIAS
A Emprêsâ 6n€dêé â todos os empregados, uma Gralii@ção de Fé ââ ã sêr
paQa quando da efê(ivâ t uição relativa ã c.da pêfiodo aq! siti@ de férlás.

a GÉtilì€çãÒ dê Fénãs. dê quê lrãla o À.1 go 7', Inciso XVll, da ConsUtulgão
Federalseré pã9. da sguinte foÍma
â) Íodo €ngenhêÍo lêná dir€llo a uma gÍâliÍÉção de fénâs õqllva ente ê uma

b) Sèrá ôonsiderado fêm!néÉçãÕ, pãE êtê ro dè cálculo dá G6t lìcáçãó dè Fér âs,
o elér o nominãl do êmp€gãdo dãis o ádiciÕnãl por lèmpo dê sêry ço, êc€sido
dos adlciona s rxos per@bldos peo m€smo
c) Ouêndô â duraÇãô das Íérlas foÍ mê.oÍ qle 30 (tnôla) dias, en de@ÍÍêndã de
faltãs nãô abonadas o@íidas no período êquisüivo, o valoÍ dã Grãtí €çáo do
fà:assêÈo.opor ió álãô<dásdêÍurçãoáqLeoeTpregcoolzer lÚs
d) No cas de pa@lamenlo de léÍias a G€ìmcâção sená pagâ i.r6grã médê
qu€ndo dâ fiuição dã p mêúê p.r@lã
e) No câs de téÍias requlares hdeniadas, sêÍá dêvida a cratií€ção de Féíè
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aì A ón6ssão de í4ás poderá, êm €rátèr excepcion.l, sêr Íf,iídã €m dois
Deíodos. não irìreÍims a 10 (dêz) diEs @rld6, méd anle opÉo do èmpÉgado ê
;ubnzaçãô do empÉs.dor q@lo páÉ meno@ de 13 (dezoilo) arcs dê idade;
bì séná fâtu|ìado. incllsive ac êmprôgados maio.ês dè 50 (clnqúentã) ms de
idáde soliqlâr a Íllcão dê iâÍ âs paElãdã, êm peÍíodos nãó iníêÍìoíes a 10 (dez)
diâs @üidos medlânte adonzação do êmp€câdor e desdê quê não haja.êstljéÒ

c) A ÊMPRESA proíoaaíá os dias dê iénãs €m núfreo iguál âo de íeÍiados €,ou
dias ómEnsâdos que acont€€ém denlrÒ do pêÍiodo de go& dâs mêsmas;
d) As ÍéÍiãs dewÉo sèr pãgas alé dois d ãs úteis arnês dó início da $a 6n*ssáo
sob pena de pagamênto de mullá de 1,B0 (um lrintã âvos) do frontante â sër
rè@bido, po. diá dé .lrãso êm íavor do êfrpregâdo;
ê) O iôício dás ÍAia5 lndìviduais, intègrâis ou não não pôddá coincldÍ @m
dom ngos, ÍeÍlados ou d ãs já @mpêmãdos
DEF|RO. nos têmos de cláusula p€êxis1€ntê, dèfenda no dl.sídio e.ènoÍ @m a
@n@dànciã dâ suscitânle, ob.éfrândo iôcidência de 5,.41% d€ Éajustê no quê
pèíindl6, nos egllnles támosl

"3, GRANF|CÀçÃO DE FÉRIAS
A EMAE concedeÉ â todos o5 êmpEgãdos, inclusive aos rúênÔÈs
apr€ndiz€s, uha G.arifr@çãô dè Fías . ser paga q@ndo dã
êfêriva ftuiçáo reláivâ â cadã pdiodo aquisitivo de ied.s, dâ

PA-RÁGFìAÊO PRIMEIRo: A Grãrií€çéo de Fénas s4á composiâ
po. um va oÍ tixô ac@sido dê um vãlor w ávêl equivaleniê a 40%
(quâénia pq cénio) dã diié€nçâ êntrè a remuneÉção do
êmor60ado e ô ÉfeÍido w oÍixo
PAiúõMFo sEGUNDoi o va or lilo dêss o€ffi€ção srá dê
R$ 1.379.24 {hum mil. Lêze.n6 e sêbrna ê nové rêáis ê vinle ë
q!.1Íô €ni:vG) a pádir d€ 01/06/20m
PÂRACRAFO TTRCF IRO PãE ô 6np€g.dÒ culê'êÌr.€ aç5o'o
irìfé or ão vâlor f xo a gratií€çêo â esse tilulo f €ná lim tada a sua

PÁRÁORÁFO OUARTo No cso d. párFr.Ì..ro dê ré d .
Grarfi@ção de Fédas sefá paga inteqa menre quando da rtuição da

O ènpreqâdo cujo saláÍi+báe Íor $penor ao va oÍ Íxo rãrá jus a
este mesmo Èlor, adescldo do vâlor wÍìávêl @lculádo @fomê
dêssilo no oaréoÍáío onmeiD.
PAúGMÉo oiLjrúo: será o€Ímilido o oêf@amênro dê rsìâs
perã ehpÍêqêdos coú mas d6 50 anos dè idadê, desdê que não

PARÁGRAFO SEXTO: A EI\,IAE manlerá a oráìi€ de @r@ âmóôlo
dê íti.s €m I3 ê 12 d as (vi@ versâ) e 10 è 10 dias, quarìdo houvêr
ã opção de aboro p@.iáno.'

9. DÉcIMo TERCERo sAúRIo
Íodo €19ênhêb lê'á dÍe'lo ao ?ebneío oâ p.im€iÉ pà@a do '3! séêno
quando dÕ inÍcio do gozo dê suas féÍìâs anuãis o! em jáneiú/2003, o q!€ prjnléno

INDEFIRO, poÍ dëpendôÍ d6 â@rdo ènlrè ás páíês.
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1O . POLiÌICA DE REMUNERAçÃO POR RESÚLÍADO
ManuÌènção da cláusula dè politi€ dê ÉmuneÉção Por Fsutrâdôs como se
èn@ntÈ em vlsor alerandòée . dãla de paqãm6nb paE ãsoslo2007
ran *ioa€o) e abÍi'/2004 e ! 'o rc de d slr hu cio p?v s a odê pèssa'â á \d oe
ìoo% ,én por Gilor do salá1o ronirâl odÉ cadá ênpegadó vãlor essê
ãcrêscido dos adiôion.ls íxos ê do ãnuênio, critd o esìe quê dèverá ser apl €do
o!ãndo do oaoèmênto de todès ês pêÍéas
ô. .a ' - ' .ãsmame*ercorrdsaoos.êíâãvalcçàodêrêsrhãdodevê'áo
seÍ dêÍnidos em @mufr acônlo €ntre a ÉMPREgA e Ô Sindi@to €m 30 (lÍinla) dias
dâ assiôatura deslé A@Ído.
A EMPRESA ómpomêt+se a 3ô Éunir a cadá 3 {Íès) mees em o Sindi@lÔ
psÉ ãmlisar o ddêmpênho dé @dã indi@ esiabêêcido e detiniÍ ã3 ações
ne@ssáÍìas na bL3€ de su alinomèr o
ParágÍâÍô Único: Os e1gá.€ios pooetào volL.lá'ánêrre deslrè'aú 1% desie
vèloÍ a pÍôo?Íã. ê eções scáis desetovrdas peá TMPRFSA nè s! áÉâ de
4Lacão.àseÉmdê,nioosêm@mur â@do€nreosnd€ôFâTÌpÉsé
DEFìRO pãÌci.lm.nte, coniomè clóusua pÉeriíente e a.lê a 6n@ÍdãnÔia
êxpr6ssa dã suscúa.tê (Í 07), dn a seglinle rêdaçáo:

"10. POÚNCÀ DE REMI'NÈRAçÃO POR RESULTAOOS " PRR
A empesa ãdoiârá una Poliu€ de Remun€€çáo por Resultados
ed 2003. ã quâl somente será aplicadã ãpós ompndas as
êriqán.iás do DsÍeto no 41.497, dâ2612.96 Assim, após anãÉè
do CODEC, a apóvaeão da Comissão dê PolÍli€ salaÍial, e apuÍadÒ
o €s! rado dãs freias. Dôdê.á se. distdb!ído ãté 100% de uru toÌhá
nominãl dê sâlráílos, ádescida dos adicionais fixos è vãriávêis
os indiedorês dêverÉo s* dêÍnidos álé novêmbro dè 2004 paE
ên€m nhamento aos óÍgãos cômpelénl*'

11 . HORAS EXTRAS E DÊSCANSO SEMANAL REMUNERADO
A EmpÉsâ deverã p@eder ao págãmênto das húás êÍrás reg stradás coú
acré*jho de 100!Á (cên por cenlo) da hoÉ nomal
o t€ba ho reg skãdo no dia do des€óso sedânal Íêfr!ôeÈdo ê nos êrÌados $Íá
pãgo €m dobD, indêpêndêrÍô d€ refrúner6ção dês*s dias jrá dêvidâ âo êmpregado

Èaágãfo Úni.o: será crigdo um ban@ dê hoÈs ê, dësde q@ soiciâdo pelo
emprêgado êngênhê rc, êsss hoEs sêrão incluidas no p€fíodo dê Íuiçáo dê su.s
féÌias. lim ladás a 75 hóÉB i10 diãs úleis dê íéÍiãsl as demals dêvê.ão sÉr
remlnê€dás na íomã d€Ínidâ no'€put'.
DEFIRO paÌciãlmdnto adôtêndô o Precodêntè Nom.tivo 20 d$16 TRT.
ress.llando qué ã nslil!ìção dè bs@ dê hoEs dêpènde de negociação enfe as
p.dês (ClÌ, aÍr. 59), n@.do a cláusula ass m Édigida:

As horas ertas Í@li2adas sêÍão èmunêBdas com ac€scmo dè
100% (em poÍ cnto), sêm p€jLizó da EmuneÉção do des€nso

12 - AVTSO PRÉV|O PROPORCTONAL AO TEMPO DE SERVIçO i
allso pBvio dê 4 (quar.o) d as pâ.a cáda âno de r€bãrho. sêndo o €ror mrirmô 

ï-T
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sesseÍÍa 160) dias, oaÉ todos ó5 lrsbalhadoÉs dispensados @m ju3Ìã €usa'
PaéaEro Únlcô: os enqê.he Ío5 6r mêrs de !s {qua6râ
àade quã1do @ sê de; s€o no vèda reÍão o rêiio a utr ác'êsÍo dê 45
(què€. iêec1@) diê>èosd' .sdeavisop€vo4lrpr lêdosno'ápÚr
òÉrrno oarcr.tm"nte, èpl €rdo os Pre@dsle< Nomauvos 7 ê A deslê ÌRÌ

id.dë erá âssèluGdÔ um aviso péviÔ dê /í5 dias'

í3 - SAúR|O-SUBSÌ|TUTÃO
Fr€ra oaÉddo ao e.oé..êi'o sJbs ruro rm slà1Ó $al èo do êrçenFêio
<ubírrdo, nclu$vë g€rìrcáçj,ooelLrç€o, prcpoÉon! .ooê iododê subíilJição
DEF|Ro ;rcialmeíó. nos tèm@ dâ @ndi€o pÍêêxislênle Cláu*la 14) dete da

-. 
u oÀoraanau oa sus" t"nt ,

"13, SAúR|O SUBSTITUIçÁO
serão aplicâdos os *gu nlês úiénos
I substituição dê geÍenles coodênãdoÉs e encaresados
O paqãme.tó 5êrá iglal à oElifreçáo dè tunção pêr@bida pêLÕ
substitúído. oroDorcional aóÊ diás dô subshluiçào, pof um pendo
nun@ inl€ior a 10 dlas é €so o substituio iá pê@ba a diféGnçã

2. Subs|luiÇão paÉ os nívê s de ope€ção do sidemai
SeÉ pága ã difeÈ.ç. ênlrê o salárìo basê do sobslitúo e o valq do
sâláno bsse do in ôiâl da ÈneÍã do sublitlido por um pe odo

Cadâ enge.heio têÉ dirêito a valê€féiçãó nominâl (reiõição + ianche) dê, no
minino, R$ 500,00 por mês, a parìn de junho de 2003, Ínsn:iádo êxcllsivamenlê

ParâgÍâlo Úni@ Esles val@s dêveráo sêr r@justâdos, hmesì.almenlá, pêla
vanação inteqÍal do l.dicè do Custo dé \4da - lcv do DlEEsE.
DEFIRO pârcl.lrunt., nos tõmos da cláusu â píeexislente (cléusúa 1s), .dolãdo
o irneio teor da c áusula @spêcliÉ dêfêÍìdâ ãôs êletrìciìários e o .eajusie de 5,41%,
aúon2ado peÍa suscúanle nos sêouintês tdmos:

.14. AUXILIOALIMENTÀçÃO ICESÌA BÁSICÀ)
a E|úAE @ncêde.é a pani. de I' de junho de 2008, o. êmpGsados
ativos de €<la Íès d. r'iqèncÉ do p@setne A@rdo, r. JsivF áo
frênor aprendiz. valê alimê.laçãô, alÍav& dê edãô mágnél @ dê
empÉsa presladoE dê setuiços especialiada.
PAMGRAFO PRIMEIROT Não havèé @ne*ãô dês5ê
be.eíciô rcs périodos dè lÌ@nça *m ve.clmentos supeÍioÍ a 30
d'as alastanenlo dê áL'il'o doenF e aqden€ do r ábàlho sLpeno'
a 24 mess @nsecutircs.
PAúGRAFO SEGUNoOT O valor do vãlê .limênr.ção, nó ro@ntÈÈ
tabelâ vigenìe em 31 5.04, sêná Bãtustádo à ba* dê 5,41% (sardrio
base valor do benêfic o ë valor d. pânicieãçáo do èmprèoádo) 

\ i
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15 . VALOR OO AUILóTIIEÌRO RODADO
ouando íôí usádo o veí{Lo dë pÍoprlêdâdè do enqenheiD p
ãrividàde dolissionsl. *Íá rêmunêÍado o valor do quilôfieto rcdâdo en R$ 1 00
(por quilórelro ódado) e o Éajuslê dèsê vâoÍ o@reÉ dã mesúa íoma
êsoecíi@da no item anlenoÍ.
|NoEF|RO. Dof dêDender dè ã@Ì!o ed.è ã5 pãflês

16. PIANÌÃO À DISTÂNCIA/ SOBREAVISO
O llántáo ã dislânciâ ê ulilizaçâô dè BlP será Íemu.ê€do à pópoÍção dê 50%
(cinqú€nlâ poÍ cdo) dâ hora .o.má|, q!ãndo o sobeáviso Ôcoíer de séglnda a
sêxtãJáE ê 1CO% (@m por cênio) dà hóB noma! paE piãntão nos sãbãdos

INDÉFIRO, pór dêpênder de acoÍdo ent@ as padés

17 . UÍILIZAQÃO DE VEiCI'LO DÀ EMPRÉSA
Olando o êmpregado êngênheirc ne@ssita. uiilizar v€iculo de proprèdãde da
EMPRESA, pãÍa o de*mpênho de su.s tunçõês. ésiã derefá èfeluaf e gaÉnlir um
s€guÍo lota e geral dê pêdas e danos, incluÊivÉ onÍa l€r@ircs
INDEFIRO, pof d€pêndêr dë â@dô ênl€ ãs pãíês.

t3 - PROMOçÕÈS
Ìodas as promoçóês dêvê|õo ser sempre a@mpanhadas dé .lm€nio minimo de
10% no sa áno base do êngênhêiE promovido.
PaÉgãfo Unico: Em câes espec ais, dêlìn dG @mo lãl €m cofrum a@do ente á
EIúPRESA e o Sindicâto, podê.á s* íêito o re4quadramênlô dô émprêgedo
engenhêno, mesmô quê s€m éãjlste sararlár ê um €|go adequado âo sêu l6mpo

INOEFIRO, por dêpènder dê a@rdo enle as panes.

í9 -COMPENSÂçÃO DE PONÌES EM FERIADOS
oeveré seÍ elaborádo !m plano a.El pâE â èíetiva @mpensação de horês dos diâs
dê ponlê nos fe ados què á6nléçám nâ lêçá ou qlint*fêirâ
INDEFIRO, por depeÕdèr dê âmdo €nlrê as paíês.

20 . PROÌEçÃO DA RELÁçÃO EiIIPREGATiCIA
Nã vioênôia da pes e cotue.çãô, os engenheims que v eÍem a se. demitidos sem
jlsla causa, aléú das verbas indenizalóias previstás èm l€i ê nomãs @l€tvãs,
tèéo dir€irô á indênia@ ãdicionál êquivâbrne â 1 (hum) saláno poÍ ano de
lBbalho na emoesa sem limite de váioÍ.
Parágrafo Ünico: Nèí6 €so, a EMPRESA gáÉ|Íná áo enqenheió dêmitido e aos
sèus d6p$dêntês a manulenção do convênio médi@ d. Fundã€o CESP, nos
mesmos mo dès dê quãndo êmp€sádo ãlivo, pelo periodo do 1 (h!m) .no corÍádo
dâ dala do êiêlivo dêsligamenlo e, ainda dêveé dêposilãf no fundo dê resetoa de
previdènc a do encenhêi.o d€mitÌdo, na Fundagão CESP, os rêa6@ €quivatentes à
s!á partè e è pânê do êmpEg.do que seram nomálmêntê dêpôsitadas nesse

INDÊFIRO, por depêndêr dê acordo enlre as pari€s.

2I . PERDA DE CARGO GËRÉNCIAI
Na vlgénci. dá pÉsente @NenAão, os
mes6s ê que oerÉ@m dê ocupãÍ cá.9ô

ê.senheiós nomeados há mas de +
com fuição sÉrÍcada de seéncjâ rerï
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in@Dorédô ão *u salãio en Írb_* espe(iÍ'â Lr€lordê

'Eo;ì 
o'õ@ Lrotlè o€rh@ç:o hlegrã Íê.èb da êlé êíìlão

ÉâÈô6roÚni.o: r{ê valo sê€ *@ãúúTosendo 10%
paÉèdã ãno êm q!è exêr@! ã íunção e éstará lim lado a

|NOEFIRO. Dor depèndeÍ de aó.do emÍe as pãnes

22 " PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PRÉVIDENCIARIO_ PPP
a EmoÈra d€vr'á qaÉín o crmfl nerro o. elèooBção do Pêíìl Pío s5'og áfico
Prevüenda o rPPÈì á.onp€1hédo do respecïvó ITCAI íLãudo Ìè(''6 das

s oe Ìrèbãlfo), po'€Ôá Tngell"e'tu sêrdo oJe o
môsnó dele !êr 6nbegue ao pÓfissionâl €m €so de suâ dênisãô
o LTCAÌ pa.â ts valõí iuídio, dêveé s* âcompanhado do rêelhimento dâ aRÌ

- AnÕl.cã; dê Rèsoonsábjlidàde Ìéc.e, è assinado pd !m ÉngênhèiÓ de
sêoLrâncã oo Ì'cbâho pÍorEiorál qL€ po'sui àÏibLicaês eeart Ôárê sJc
ê áiórá.;o .onloÍme eqrabêleoo nã l êi '€dsE. . 

o 7 4to de 2t tl B' Dec€ta
92.530/36 ê Rêso ucões do CONF ÉA n. o 359€1 ê 437199 espêctLvãmeme
O LTCAT dê€Íá inãln o PPRÁ da Emprêsâ ê/ou o PCIVSA coÍÍÔrme o @so, e
lêrá oarlê 

'.Iêorà.'te 
do PPP

Os;bÍssionârs oue èì-aÉó nas á@s ?lècio.ãÕãs as al'vEade< bq *5 es arãÔ
sujêllôs à lêgblãção proliss onâl dêí nlda pelo slstêmá CoNFEA/CREA
Todo o orcces @niad óm â sureryisão do SEESP
PREJUò|CÀDA no quê tá regulaúênládã a mãlóra èm lei no mais. êslrãnhâ ao
imlesconsliiuclonais do Poder NomatÌvo.

23 FIJNDAçÃO CESP - AÌENDII/IENÌO MÊDICO HOSPIÌÂIAR E
ODONTOLOGICO
A Empresa no oÉzo dê m diâs ds assinâllrâ do A@rdo altêrãã ó sLstema de
panìcipáéo dos empÉgados no pegãm6nto de dêspesas @m a dilizâção de
áeôdimedo nédicô hôspilêlâÍ, ps@lóqÌ@ e odontológico, imilando o teto dê
des@ito ao valor máximó dê 40 % (quãr6nh po@ÍÍo) das desp

tarágíafo Primeib. A EIúPRESA së 6mpDmete, a pãíir da dala bas, a prãlic.r
a ìâbêlã dê 2007 dâ Â$@iêção Médi@ Bias leÌá - aMB, paÉ os valoê ératiws á
solicilação de €émbolso dãs dëspesãs eleluãdãs pel6 iilulaÈs e sêus
dèp€.d6nrês. @m o arendimenìo Médl@Hospjtalar, Psi@lógico e odontoló0i6.
mêdi.nté â âô.êsêniâúo do resDetivo.êcbo @ntêndo o CNPJ ou CPF do

Paráqr.to S.gundo: A EMPRESA disponibilãrá, psìodiémõntè, os
êcônômi6 Ínancêims € álivos às dèspê3ãs om o Alêndimênlô Médicó
è odonr.lógico
INDEFIRO, por dêpendê. d6 a@rdo ëntÉ âs pãnês

24. FUNDÀçÂO CESP-PSÁP
a Empesa se comÊromete a manter o á1uãl sistema do PSAP
P.ésÉíô Priúeitu: No pÍé& de 90 (.ove{ê) oas oã €snêrrÉ dês* éco.do .
Enpê\ê p.onÒ,.È, 6a â paít jpâÉo oo SÊESP uT êstJdo pá'á dêreqa.
êverrJai\ d rbrçõ€< dê .ÒnESàm dê lênpo dos eTp esaoc âúvos ê pê ã os.ãdos
èôôrlados eà npanra; n p ogrãTâ dê _o"ÀÇ€o co.s'deÍèrdo os âpoÍlgs

-4:
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Páráorafo Séqundo: A TMPRESA drspol'bilËrá penodicarelle Òq elatõios
ê.onõm É-ÍnaìcerrcB ê ãtuèrláisdo PsaP
INDEFIRO, pordêpêndèrdè âcordo enÈ ss pares

25 - GARANTIAS DÉ EMPREGO E SALÁRIO
SeÍâosãElroosêÌp'eqoe 3âlâo,du-ã1ré â v gè.ciè dêsle AcoÍdo aos
È.*""1"t-. - a looãs os e.oênìerrc' adm ridos ãlé J G Ta'o dê 2m3
êãmâmentê ou álrãv€s de 6n@Fo 

'nr€moiGêsrâírê - oesoe á 6.epaãó aÈ 60 (esenÈ) dEs âpos o lèm''Ô d' licença
máGm|oaoê;
Enoênheió atasl.do por motivo dê doênç. - gê€.riã oor p€zo iO E êo do

"'ui*.en 
o, 

"t 
eo tsess""tur o ès 6laao' ê péÚ' da álb úédrc

Dêleqadô sindical - garãnlia de êmprègo dêsde a €ndidáluÉ atê uú áno após o
témino do mandãtÕ, inclusive pãra o sup êntê:
Péaoosênr.doÌia - todos os ensenh€ircs que êíejam com úenos dê 4 (qúat o)
ãnos;ãÉ sê áp@êntar gozaéo de èstabilidadê émprëgatícia atá @mpletaÍ o P.ârc
oârã reouêrime.lô dá mêsúar
AocêniadoÍa - todos os ênoènheios aposênlados qozarão de eslabilid.dê
êmp€gaticiã duranlê ã ligèn ìa déslê t€ordoi
Endenhêirc acldentãdo - oor acdênte dè lÉbalho, indusvë dê peÍ46o de, no
minìmo um ãno @.1ômê o arìigo 114 dâ Lêi4.213191
Parágralo Pnmelre: Du€ntê a vigén.iã deste a@dq a FMPRESa cofrpronêlêse
a não promovêr disptrsa sem justa €!s. ou s€jã, dispênsa quê náo dê6re. do
dêscumpnmento dê obngêções ónl€tlais ou que não sê lundaÍ èm molivo
disciplinaÍ ôú ê6nómi@ p@viâmênte comprovado, úanlêndo no fiinìmo i00% do
oladro exigenle êm 01 dê iunho de 2003 até 31 dê naio de2011
ParáqF o S.guído: Em o@rendo rêsisão do conlrálo dê lBba ho, por iniee$á
Íeiprc@ (acoÍdo b látè€D enpÍegado/EmpEsá. o êmpresadÔ raÍá jÚs, por ocas ão
da rêsclsão. ao €6bihênìo d.s vêôâs €sc ssâs, com ex@çáo do aviso póvioi e
a rihêÉÇão do FGÌs, aqëscido da mllrã dê 50% (.inqúeíÍâ por @nto).
P..â eslâ modalidade dê Íêscisáo @ntatu.L, Es pades, mul!ãmênlé ribeÉm a
oulrã do cumDimenio do aviso Drévio
lilDEFrRO, ê; €lação âos enqenheÌDs admilidos alé 31/072003 dêlêgâdo sindical
e engentEios êposerÍados por dêpêndêr dê á6rdo €ntrè âs pêÍlês
DÈFIFO, quanlo ao atéskdo pôr molivo de d@nça, @ntome Pre@dêntê

"E3Ì$ILIõADE OO AFÂSIÂDO POR OOENCAI

DEFIRO, quanlo à oeslantá, oníomó Pè6d6nl6 Notuàlivô 11 des{e ÌRÌ:
"ESTABILIOADE - GESTANTE:
Eslab lidadè póvisór a à empÉgadá qesiarÍe, desdê o iniclo da
Crávidêz, êté 60 dias após o lém no da lt@nç€ @mpúlsória '

DEFlRo, quanto ac aposêntandos, @nfòmê Precedèntë Nomativo 12 desle ÌRÌ
.'ESTABILIDADE PRE.APOSENTADORIA:
GâEnli€ de 6mprego e sêlâio âos êmp€gâdos q!ê êslei.m ã
nèôos de dô s ános da aposênladorja. sndo quê .dqun do o dnêilo,
essá ãêslâbilidãdê.'

oEFIRO parciaÍnentê os pâráqrafos pnfrëiro ê s€gundo. adolándo a pÍop9sia
pat@na fis. 07) è.pliendo â r6daçáo dâ cláusua 7. GERENCIAMENTOíDE
PESSOÂL supra, Érariva aos eretÍicitários: 

li

-{,



"GÉREl.tClAlllENÌO DE PESSOAL
A E MAE .áo promovêrá dìsponsa sem iFlá ca! sa de 93% (nÓventa
ê oilo pof cenÌo) do quadÍo de p$sosl efetivo êxisleme êm
31/Oí2m3 que náo d6@rer do dèsmpÍifrenlo dê obÍieações
s Íat@is o! que não s tunda. êm úolivo discplinar ou
econômió, prêviamedê compro!âdo sêndo que a dispênsâ dos
oulrcs 2% (dois por cênio) neÉo ãdstilos âÒ Pãráq€fo ún e dêsla
cláusu a. êx@lo as a ín6ãs'1' ê 2'
PAfúGMFO ÚNICO:N8 sêguiniès cas6 podêrá ha@Í . rèscisão
independÉdemenle do capual
1 Resc são 6nlÍstual PÔrjqst. €usãi
2. Rescisáo pú jniciativã do êmpr€gado, ou poÍ @mum â@Ído;
3. Témino do 6n1rêto por oÍazo dèlémrnãdoi
.4. Tóhino do @nlrato de âpÉndi2aoemì
5. Emp.êgad6 já aposnlâdos poÍ oulÍas empr€sss, insliirlos ou
pd quãlquêr oulrô ór9ão dê prëvidênciâi
6. Emp€gãdos quê rêunâm @ndições de rêquêrjmento de
aposntãdoÍìá pela Prêvidéncb Sociâl fazendo jus È suplême.lação
Pela Fundáção cESPi
7. Rêscisão conìráual duÍa.té o pêdodo dê qperiêncâ do
empreoadoi
a. R*csão @rÍratual por bairc désmpènho @mpovado, dêsdê
q uê prêÉdidâ d€ ãdveíêr cia vêrbal, êscÍilá ê suspeôsão.'

26. GARÁNTÁ OE EII]IPRÉGO ÂO ENGENHEIRO ÁCIDENTADO
Na vigên.iã d*lê êcordo, será qaEnlido o èmprêgo âos €ngonhêiros âlãstados do
sedlÇo, a nda q!ê êm *râêr r€hpoÍáno, que vleem a se ácidenlar fo l€b6 ho o!
no pêrcuBoi cas o .ciderÍè ésulìe em ncapacidade paÍã 6ntin!* èxêr@ndo o
É.go ou função quê vinham dêsèúpenhando, s*á gaÉntido su aprcvêitãmênio e
sua frânulenção na EIúPRESÂ êm quêlquêr oufê tunçãô 6mpãtivêl mm su
êstâdo após o acidenle, sem prejulzo dá.emuneraçãó què peÍ6biam
Ém caso dê dúvida qlanlo à ãptidão p.rã €to.n.r à 6uã flnção original 6m o
mesmo rendimênto será íêlta pedcia e o perito será desiqnado em comum a@dô
enrÍe as pades e sua nomea*o *r homoÌogada pe o sindi@ro; sendo o esultado
aceìlo Dê as oart€s @mo d€Ínilivs ê i@orivê|.
Estáo .brang dos pd êsia g.ErÍiê, e nâs mêsnâs condiçõês ãdmã. c êngÉnh6i.os
podãdorês de doençã pbÍ3slonã], como tãl deínida em lei, passando a gozaÍ das
ga€nt ás p.èvlstá nêsr. .láus! â
Os êngênhêircs benêticiados cóm ã gã.ánlia desta cléusula não @derão duÍanle a
visêndê dô presênlê acordo, sêr dêspèd dos a náo $r em Íazão de jusla @usa ou
por mútlo acordo, 6m a ass stêncÌa obÍigáónã do Sindldtó
PREJUDICADA, no quê rêpé!á âft 113 da leinoô.21í91, quê tanbéfr disciplinê ô
aciderÍê dê pê@6o bên côóo ên tã6 dê no.mar próp. as qua.lo è reabililação
sendo què no mãis depende de a@rdo entrê as paíes.

27 - PLÀNEJAIVENTO DE CARGOS E SALÁRIOS . MOVIMÉNÌO
A EMPRÊSA dêvsni atualizsr, êm comum ãcoído com o Sindicâtô.
Cârgos e Salâios lovândo êm enlã, alén do desnvolvimênto
Engênhêiro, o ôúmeÍo d€ horas dé treinamênto e monirorâ.
espéclli€, ó tempo de íoÍmáção e o têmpo na EmpÉsa. Num prazo

DE PESSOAL
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dâs dêvêná mnvocar o Sindicato paÉ, em ónilnlo dãr
rèfomulacóes a se.êm mplantadês até novèmbro de 2003
a EMPRESAâp ica.á paB o plarejamênto ânuê dê Érgos e salãfros. verba
(cinú eor €rÍo) sobÍê â íolha dê paoãmênto nominalde saláÍio dêjunho dê
o!ê êslâ.á d slonivelpra ésle ím, e será paAa alé março de 2009
ÉaÌásEro PÌimeio. A ãpl€çáo de 40Á (quálrc po. €rÍo) desta v€óa tórá @mo
base o desêmpênho prolissiônãl dos emprègados, o núm€ro de horas dô
tre nêmenlo ê mônitori. € exoer ència €sp€ciÍ€, o tempo de íôrmação e o Ìempo
nã Empresa. ao réslltâdo será vêÍiíúdô á pânk dâ avaliaçãÔ óblêt vã ê dlerosâ
de peíoÍmancê, segundo Égías dÕ Plãno de cargos ê Saláiós atuãllado
Paiáqrarô Sêqundo: A âpì €çãô do 1 % (hum por @nto) .esrantê desla veóa sêfá
deíinada às @íêçóes de cuúas € èrquâd€m€ntos sa âna's.
Parágrafo Íercêirc: Ìodos os emprcoâdos. ndlstintafreniè seíão iníormãdÓs da
avãlia€o de eu dêsêmpenho med a.te potÒmo cóm â sla asslnalu€ de

ParágÍafô Quano: O Sindieto dew|á Íècèbêr, no prazo dë60 (sessenl.)dês após
a assiôatlra dêssê Acordo a istâgêm óm tôdôs os úsos de engenrìercs quê
necessilaú dê côrcÇáo de cutoa o! ênq!âdÍamênlo 3a anãL ê quãndo da êtêlrvê
âp icação da coÍêçãô o snd€to íeceberá uma lÌstã dÕs benenciados, com
ân.e@ôè.c'â ó" 30 (rTË) diês oo eehvo paqànêìô dê<sè 6 ê*o
ParágÍafo Qulnto: o mérodo dè ava iação Iambém dêveé sêf d sculido e dêlÌnido
êm cômum áórdô com o Sindicaio e a especil€çãó dôs criìér Õs/úonocÍama sërá
divllgâdê áté dèzêmbrc de 2003
Parágrãfo Sexto: A EMPRESA so @mpromete a eletuar o registó dô Plêno de
C€rsos e Salár os cônsô idadô. no ìlin stí o dô TÍãbâ ho e Emp€go alé o hês de

DEFIRO paÍôialmentê, .ôs rêmG dê condição p@êxisrêntê. dêí€nda em d ssid o
antèrior conÍome p@posta paìonã! dê íls. 72, @m a redação já ãdolâdã pã€ os

"27, PLANEJAMENÍO DE PESSOAL
A EI,AE áp ieÍá êté 30/04/2009, pêrã o Pl.nej.mento de Pessoêl
uma veòâ de 20% (dois i.t€ibs pof cênto) 3Òb€ ã tolhã dê
paqãmento bãse de dêzembro dê 2003

24. ÌRANSFERENCIA DE LOCAL DE TRÀBALTIO
A EIúPRESA conc6d€É um.bono n. v.lôr de 5 (cln@) sâlários nomnals do
ênqênheiú, ã épo€, sm ihle nos e$s dê t.ansÍrêncla de seu lo€ldê lÉbê ho
pa'ào.-olüni ,  p:o nêsno qué.do soi . rèda peo l . rora o
aô êmpregado tÉnsfendo será gaÈnlid. pêlo pÍázo mi.imo de dois anos a
úa.utencão de s6u onÌ€to dê Íãb.lho ôôm a El\4PREsa
INOEFIRO, por depender de a@rdo erÍre ás partes.

29 ̂  REGISÌRO EM CARTEIRÂ
os €rgos.! runçõês dê EMPRESA que eì!âm mnhecimento de engenhara. na
foma d. Lèi ém vgor deverão sú preonchidôs por engenhe ros, com s t!ãção
reg! aÍno CREA sêndo Íeqislrâdôs em cartêirâ @mo ta.
P"c o cârgo ô. rJ.çào que e,c or'â.1â o(Lpâçao 1v€ sJpsÒÍ enql4nro
o.ee--Fdo po e.o". !ero.  ese .áéô.a.sdoÒe.a
pÍesentô convênção Coleliva o! senlença noÍmativã. L

I
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o ênoenÉró oLê oplâr pêo paqãT6nro oa Co.x'bi9áo Sndi€
ai.dr;lo dôq Erge.l'eiroi e .à fomè do án so 5as dè clÌ estâ'á ãbE gido pelã

o€sente codêncéo colêuvâ ou sênbnçã nomâÌvâ
ãiÈ.rúòròaol'n. que ÍeauÌaneneàá èm lê e, no úais rcrose ao PodêÍ

32 . ÀUXiLìOCRECHE / BABÁ / PESSOA F|SICA ESPECTAL
a EMAE ádotaÍá os sêsllntes 6[énos paE ê @nGsão do auxíliNre'hê:

i ô emooÉo déì* de'!e.ã. eleuadls 6n cÍec.ê paa c''ì€s de alé 6
mêsêsde dàoe ên ó{o_T dâde @m á Poíè'a n q 3296/36 dorMns'd'o

z Àparrli a" orrcoaom, reembolso rc valor d. 1 e % saláno minino, ã ìlluro
d; âuxiliô{eche e/ou babá. PaÉ rlhos de empÉgadas @n idadé €nbe 7
n$e<À6âno5êI Teses n'rLs'v6

3 Aoe eíp'"gêdos qJê, @Íomvâoâmerle lérhan [ll'@ ffiepco'ãrs oL
ad.i€Íês Í'iós cue e{ram Ludedos pdÌê1erlês oJ pessoès ìss€s
mêsmâs @ndiaõès que vivâh eb sua dêpendência m6d anle tul€la ou
@rãtelê, $m llmite dê dãde sé.á corcedido o 'alxilio+essâ Fisica
EsD@al' no vãlor de 2 5alènÕsminhot

P5rádrdà Üílco: seÍá @n.6droo o !J' ló- €c5ê eloL bãoá e/ou Pecsoa l-ís'c
Eso;iã n6s fomas ãcimã eslipulãdes, âos empegãdos do sêxÒ mâsculino q!€
cômbbvã€m dereÍ, oG'do do fi|rc€Í €sooe sepã açm-Ícial dvócioorqLê
se,.in 

",:uo". 
ou anoi, * us espG€s rEo rèçàn.Js á êsÌê beneriôo êm seu loÈ

DEFIRO oarcralm6nte. nos têrmos de cláus!Ìá p@xist6rÍe, delbrdâ no dissldÔ
a.ìenor;om a côncodáncia dã susclla.te, obsêoando i.cidència de s41% dê
reajuste no qúê p€rt nsnte nos sêgúÌntes tdôos:

.1S. AUXíUO'CRECHE, BABÀ E PESSOA FÍSICA ESPECIAL
A EMAE ádoìaÉ G 3êguinl€s cfilsios p€ía a @néssão do auxílic

1. O 66mbólso das dèspesas êfêluãdas mn c@he para diãnçãs
de até 6 mêsês de dade, em @nloÍmidádê @m a Ponaria n'
3.296/86. do Ministério do lraballio.
2. A oadiÍ dè 01/06/200a, €êmbd$ no €oÍ de R$ 347,45
llrezênlós € auareÍÍa e sete Éais e oilenta e *is Énl.vos), á titulo
de á!tílio-@hê e/ou bâbá, paÉ Ílh6 de emprêgadãs 6m idãde
ente 7 mêses e 6 anG ê 1 1 me*. incl!6iv€
3 aos êmpÍêqâdos que, @mprovadamenle, lênhãm Ílhos
excepcionais ou dêlì.ienies ílsi6s qoé èxiiãm cuìdedos
pêrmãnênlês, ou pessoas nessâs mesmas @ndições que vivam &b
s!á dêpôôdência medÌanle lulelá o! c!Élela, sem lim le de idadê,
seÈ córedido o'Auilio - P€ssoã Fís€ Esoeciã', nos meshos
valffis êst b6lêcidos nos'ìlêm'2 desta cláusulã."

33. REDIMENSIONÁi'ENTO DE OUADRO DE PESSOÀL
Sempre que hou@r a impremenlação, pela ÊMPRESA, de prcqÍamas de
@dmensionânënro dê quâd6 de pess@l 6ta sè @úp.omête â ÈunÍ-se @n o
SEESP paÈ €slud.r foáss qle gúântãm o èmpEoo dê sêus énAenhèi@. . i
P.rácr.fô lrnlco: A Emprêsa sê c@p.oúe€ a efetuaÍ o Dreënchine.ìlo dessat
vaqâs alÍ4ès de apoveiìamento ir'imo, prioÍitâr am6nle 

I



t)tt
o0'0,.m,€4,06,,00'&0.!zo0$ . 3 <

INDEFIRO, por dependêí de acordo eÍìÌ|è as panês

3]I . BOLSA DË EI]IPREGOS
Â EMPRESAse compromele ã comunicar ao sEEsP ãs vagas dsponiveis em sêus
qladros, oiês aLlbulçõês polissionais eijam o seu peèncì meôlo por

PrfodEfo Único: A TMPRESA podêrá LhlaÍ, qrãôosame.te o sêfriço de
coloacao dê €rue...ib oa e1'dàdê 'opresnEl'r'a dà €resonâ dêq'anâdo po'
'Bole de Fmp'ês6 oo Si.d'elo dos T ìgènn€ rcs ìo ÊsEdo dê s5o PèJlo'
INDEFIRO, por dèpender de âcordo enl€ ãs panês

35 . INFORIVAÇÕES SOBRE MÃO.OE-oBRA
a EMPRESA comorcmète-* a ênviar ão sEEsP i.tom.çóes sobre:
al o pLano de Ésos e sa!áÍio3, @m a dêsdição dos ersos e p.êrequìs lôs paÉ
seu oreenchimênlo. alé 60 (se$ênls) d as ãpóE o a@rdÒ ê sèmpÍe quê solicilãdol
bl listâ complèta dôs enaÊnh€úos empregados, Mlêndo noúe endêreço @p,
cidade êslãdo ende€Ço elètónico (e mai), bem ómo indicação dÓ númêrc do
CREA e árcó êxêrcido, até 60 (sêsse.lâ) diâs após o â@rdo e semp€ qu6

c) É|áóno mensã dê ông4henos ãdmilidos ê deúitidos.
INDEFIRO, pôr depender dê âcordo enl€ ãs parles.

36 - IIIIANUTENÇÃO DAS CONOUISTAS
Àe ónqoisiás dè diÍeito onundaB d6 Con€n@ês, A@rdos @ oissÍdiG Coleivos
ãntô ores ão pÉserne, reálizados por oúros siÔdi@los majo tã Õs d€ bâse da
Emprêsâ, Õu sdvindãs de decisâo dã Jusliç€ do ÍÈbalhoi eÍão in@Porádãs áos
conl€tos indiv duais de trabálho, não podèndo ser revogâdas.
INDEFIRO, nos mêsmos temos já explicitados aos êlêlhciláÍlos,

37 , GARANTIAS GÈRÁIS
Fiem ãsseguÉdas as @ndiçõ* mis fâvoráv€is d@otuntês dê ConvençÕes,
Acordos ou Dissídios Coleiivos, Ímãdos por oulrÕs Sindielos mejonlános de base
d. Empr€sã, 6m rèlsçãó ã q!ãisque. das cláusulas llqenles nesta cÒnvenção.
PREJUDIôADA, eis que adolãdG os mé5mo5 páBm€lros paÍá etëgorá
prèpondê.á.tê ê d f€re nciãda, no hâ s, há eq islãção â regulâr a malé.ia

33 . PROGMIIIA DE II{CENNVO À ÂPOSENTADOR]A
Ressalvadas as nomas mais fâvôÈvêis já êx slenias aos empEgados qLê vi*m á
desllgaÍ+, definirivamente, por morivo dê apo*ntadoíia, seíáo pag@ 20 {vinrê)
saláÍios nomnas acrescidos d6 adcionals Íros eqlrÈentes ao seu úlrimo

INDEFIRO, por dèpendèr dê acordo 6ntre as paíes.

O tênpo despe.Ìdido pelo mpÍeqado efr condução pópnâ, ou íomêcidá pêlo
émp€gador até local de tÉbalho de diÍícil a@sso ou não sflido pof tEnspofrê
.eqular públi@ e pãE s6u rêlomo, será @rcldêrâdó @mo paÍte integÉrÍe de,sla

PFÈJUDICADÁ, e s que hé íegislêção ã rêguld á maéna.

40. coi/IssõEs PÀRÍÌÁRras



A EíTTPRESA s conpromêlê á implânlâr, m conjunlo @m o sindi€b ê no pfao
à"ìo r"e*enr"t oaè ap:" a assi.atuÈ do prcseniê A6rdo @mlssõês pantãrcs
com o objetivo dè distif os seq

r Plano dê Cãrgos ê S. áÍio.:
. PÍóo€ma de Trêinãmenlo dê Engenhèrosi
. lnÉnlivoàapoeêntêdonã:
. pbússôs Llêrbrãs oaB Rs'ee.r.ìrêoos ÉÍp'éSâdos
I CompèôsaÇão dã Ponìes rcs íênados;
| Âoli€cão dô Adlcìonal dê Peridlosidâde.

INDEFIRO. lor depênderdê acordo ontre as Panes

Os êmoEoâdos reÉo ã@se ão @rìlu4lo de dêdos ê nÍorÌaçóê" de sLa'cfâ de
Ésrsi o dÀ enp€qãao â$ú 6no os asre.lán€1los ÍtÍ'o.ã'q 6 avâlráÉê" d€
dêsêmDênho a êlê realvos, 6didos nos rec sirÔs desde quë fomalmènlô
3oli.ìlâdo oelo idê€ssédo:
N. área médÌÉ. ôstarão disponiÉs ao empÉgado as infomaçõês de seu
orc.tuáno méd @. Ích3 médica ou similer
iREJUDICADA, êls que há lêsislsção a @qular a mãléÍiâ

42. LICENçA.PATERNIDÂDE
con@ssão da Li@nça patdnidade nos tsmos @nsliìudona s áos êng€nrìêros,
pèlo rãsL meno or aôoç€o dt srè19as t f.:râ érána de 4o à sêis ê1os
INDEFIRO, por depender dê á@rdo enlre as pãnês.

ltit - DESCT MPRIMENÌO DO ACORDO COLETIVO E ATRASO DË S,ALARIOS
o des&mpÍimer'lo dó P€*ÍÍè Acodo ê ã inobsêfláncia do pÉzo leoál peÉ o
pãgamenlo dos 6álános aérelafá êm mullâ diánã de 5% (o nco pôr Énto)do vâror
do saláÍio de câdá êmpregado, a sq pêgo êm lâvoÍ do mesmo
DEFIRO, ôos mo des do P€*denie Nomativo 23 dêslá ÍRÌ:

por ce.lo) dô sárlo normãtivo, poí
dê6cumprimênlo dê quálsque. das

@leliva, Evênéndo o s6u bênetido em

''43. ItUtTÁ de 5% (cin@
êmpregado, em ca& de
c áusulâs contldas na noma
rãvor da perle prèjudi@da.

44 - AOLSÂS DE ESTUDO
A Empresa se @mpomela a aplicar o progÊmã dê bolsâs dá êsludo, tanbéfr, pâr€
os @rsos dê Especiallação, Pós€Eduação, Meslrado e oouloÉdo.
DEFIRO parcialmentê, n6 rêmÒs dê òláGlla 16, dete da aos êlêld.itá os. com
basê en @ndlçáo pÉèxistenlê, deferÌda no dissidio âniêdor @m a con@rdância da
suscilânlê, obsêruardo lncldència dó 5!1% dê Éâjusl€ nó quê pádÌnenl€ nos

.4.{. BOLSA DÊ ESTUDOS
Manutenção do P@gEma dê Bds d6 estudos
5,41!Á en Élação a 2007 (índìcá médÒ
mensalidadês es@larês) rësullsndo oara o êno dê 2003, Gúfo

w
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sè
lìnâncêio no vâÌor dê R$ 95.470 40 (novênt è cinco mi. oib@rÍos
e sêtêntâ rêais e quarêrÍa centavos) pã€ ósse benéfícjo.

45 , CÉRÌIFICÁDO DE ACERVO TECNICO
A EMPRESA Íorn@érá ao SE€SP, ânualmênle e sêmp€ quê soLicilado os e@ryÔs
rè.ìi@s de s4r êngÊ1rcros qLê reés'ámê.iê d€ve'áo 6rl$ ãleslèdo dâ
expènêncla adquiridã ã s€rviço da EIüPRESA, sua padlcipã€o em esiLdos, p anos
è iro€los, obàs e sêru çDs, bêm omo se! de$mpênho em âtividãdés dê ensinÔ
ôú b$oulsã e no exercíc Õ dê €roos dê pÍodu€o téoi@ êsp€cìâlizadâ
INDEFIRO, pordepender de acordo enlE as pânês

46. RECICLÁGEM TECNOLÓGICA.
Â EITIPRESA e cómrrcdêle a implanÌãr uú Proo.amá dê ÌÍeinanento e
Dêsênvovjúento de EngffhêiÍos com dêÍnição, no pÍazo dè m (sessênla) diâ3
ápós â ãssnâtuÉ do a@do do mnÒorãmâ dè Éáli2ação è dos ÍecuÉs
ê@nômi@-li.ancêiÍós é serêm apliÉdos pãrâ c ânos de 2007,2m3 2m9 2010e
2011
Paásríô úílco - A Enpres dêvèíá sêrãdú ou estabelêer os sêguinles íens:

r oelo men6 12 ldozê) dias úles áô êno dè lr6inãmento lécnicÒ pá.â €da
profissonal êngênhêÌo, mlendéndGsê omo la . pêrlicjpação êm cutsos
min sÌ.ados peá própria EÌúPRÉSÁ ou teEioq smináÍìos @ng€ssos
lécôi@s de intêE*ê do @tor etc. (Ap i€ção dâ convênçáÔ n' 140 da oÍI
dâ qual o BÉsil é sicnaÉro desde 1974); e.@mlnhándo ao sindicaÌo, .té o
diá 15 dê dezembÍo de édã áno, á lislscom com os dias de êf€lìvo
lreinameÌ ó €€bido por €dá ênqênhero dê sèu quádro dlranle o
tane@rêr do áno éspêdrvoi

r divulgaçãô amplê é r€mpostiva de suã polií€ de lÍeinamênló bêm @mÔ ãs
prèvisóês anuáis dé ealizaçãÒ de sem nários elc,
i.€nrivãndo ã pãrticipação de *u quadro de émpÉgâdós:

r o irÍèÉámbio ledológio dê êngênhéi65 €nrrê ãs êmpresas do selor de
tEbalho @mo ufra da6 íormãs dê ápêáêiçóâmênto proÍssion. l

I me€nismos que po*ibllirém a âdèquãdã Énovâção t€crcl'jgi€ do quãdÉ
técni@ è a bansrerência de @nheimêrÍo nas várias áGas da ËMPRESA:

r prêpâ€Éo é ãd6ptação de *us $geôheiros ao novo peÍfr| poíssional
rèquisilado pêlãs modifÌèçõês m êslruluE dã EMPRESA otê€Gndó oGos
quê erÍãtEm âs prêo4paçõês êslE!âgi€s, lEbalhÒ êm êquipè ê
dêsên!ólvimêrÍô órgãn z.cionâl om âpôiô de oúÉs entdad4 aedêmi@s

I um ónselhô êxêelivo dè aru.lãÉo ê apêrleiçoaúerÍo polissional,
indicadô por éleição diÉrâ, com â pa.ticÌpação do SEESP, no prazo de 60
(sesenia) dias do nicio da vigència da Noíúâcôleuvãi

r áutôÍizaç€o ao SEESP paE rêala. pesquÉa ebé as prëreÍènoìãs de
€cic ãqêm rècnolóqiÉ j!Ì ô áo5 seus empÉgados enqenhêims;

i o ae$q po. elicilação do SEESP, às infomaçõs ê ãos sêls êmprêgâdos
engênh6irc5 párâ o êsludo dê co.dÌçóes de eu quadro de êôgenhe ros paÉ
pesquisaf ô dètãlh* â dêmándâ por reciclagem tecnológi€i

r evento lemol':gi@, um. vêz ãÕ âno e duranle ã vigênciê
deÊendêncas doSEESP. ãbodándo lemas de inte€ssê dos

INDEFIRO, por dêpendê. dè a@rdo enlc âs parles.



47 - ESÍIMULO PROFISSIONAI
os enoenheros ooúdorès oe l:tl ós d6 Lo.clÁao dê Tesrado ê doulo'ado
d.ro:;êdê cen'Íúdos e Íêconl"eodÒq péâ cApES e _êlãoonroos ÓT a Íu'çãô
6nrÉtr€l que dêsômpenhã têrão, á@6c dos aos eus sèlános êm tubrica sêparadá
ê esoêciÍ€. oe@luã s elalivos âo salã.o bas, @dpatlvêrs @
quálii€çóes adquúidási ob*Íados 6 cÍiléÍios a sd6m estabè êcidos em @mun
á@TdO 4IF O SEESP E ã EMPRESA
INDEFIRO. por dêpênderde âcodo ent€ as pánes

2a - cÉRÌtFtcÁDo DÊ cuRsos
a Emoresa mãnl€rá a p.áie de forneer ao flndo.áio lodâ doodentaçáo de
cureos oue ô funcionáÍio tênhâ @ncluido ê/ou Íeqúêntado condantes do

lNoEFlRO, pordependêÍ de acordo ênlre as panes.

49 -CONDIçõES Ê ì'EIO AMBIENÍE DE TRAAALHO
A EÍrrPREsA adotará !m Sislema de GêBlão dãs condições ê Mêio AhbiêrÍe dê
ÌEbãlho com a del nicão de sua Íesponsábllid€do €m lodos os nivêis hienáquicÒs,
què sèrá €n€minhado pa.â scÔmpanhãmento do sEEsP
Estè modelo sèÈ dê ResDonsabildadê d6 um Enoenlieiro d€ seguEnça dÓ

ÌEbalho, devdamênlê.€gìs1Édo ro CREÀ_SP o qual deverá Écolhêr a ARÌ
especílÌ€ dè ãcÒrdo @m á Rêso uçãô 437199 dô CONFEÁ ê êm êsp€ciá o que
detêmi.a a Re.oluÉo 3a€/91 do CONFE:A
A ÉIVPRESA dêv€rá en@minha. .o SEESP à ópia da AnÒlação dê
Responsbiidade Téqi€ do Ênqenhêiõ dê Sêqurãnç5 do Ìrãbalho peÍ1en@nlá ão
SEESMÌ, por desempênho ds cargo/Íunção de aco.do úm a Resolu9ão 437€9 do
coNFEA e êm @nsonànciá @m á Reso ucáo 359/91 do CONFEÁ
a Empree ga.anliÉ êo Eng€nheiro de segu€nçã lma Rêmunêrsção adicioÉl
dêvido à sua exposição ãG ns@s de nslubridâde peÍiculosidâdê, ê p€nos dãde,
@níôme ARÌ 70. NCISO Xxlll dâ Consliluicão Federal.
PREJUDICADÂ, 6is que há legis âção â rêgú âr a mâlérlá ê, m mãis, exlEvas os
I mit6s do Pod$ Nomativo.

50 . PLANO DE CARREIRA
A EÍMPRESA deverá nô pt€ó máximo d€ 90 diãs d. âssinállE do pÊsênl€ Acordo
Colêlivo de Ì.âbaltb, propof allêÉçõês ê ãpedê çoãm€ntos no sêu Pano de
Carena visa.do @ntemplar ô dêsêFvôlvimerÍo lecnôlóql@ prÒíssioal dÉ sêus
êngenhèiosi estabélecer cnttos quê pémilâm âv.liãr âs pÕssibilidãdes de
p.ogessão F.otissioôal de @da êngènhéió óolabôÉdoi endo â su. divuloáçãÒ
fêiIa com . pá.tìclpáçãÕ do SEESP.
INDEFIRO, po. dèpender dê a6rdo erÍre âs panes.

5I " ANOÌAçÓES OE RESPONSABILIbADE TÉCNICA
Dê a@rdo @m o estipulado pelá Lei FedeÉl nq 6.469 dê 07 dã dèzêmbrc dê 1977.
@Oulamenlada pêa Ésól!ção do CONFEA no 317, â E|úPRESA dêvê.á êmÌliÍ ê
recolh6r Anôlaçôe. de Re6pon6abilidade Ìécni@ (ART), em no
èroénlìeiG que estiveem exeÍ€ndo su.s âlividãdês em deteminado lÍabalho,
d6vêndÒ @da profissional assinár á respëcliw ART. Ob qatoÍiamente, €da ARÌ
deve corespondôr â um d€tèrminãdo @nl€to, descrevq ss obrãs o! sêdiçps
rêêizdG Ê derèl5aÍ o oesl oerrc de câao ou t.ção lé6'G. /àreioo. ne$te



€sô, párã @dâ nomêâ*o, désìgn.ção, corlElo dê lÉbalho .u âlteração dê €rgo

Ouàndo loÍ o €to dêverEo s dêíà@dos êm câda ARÌ
. inc usão Òu subsìitu Éo de prepÒslÒ ê êndendo sê @mo talÔ proÍssional

ãnotãdo .a aRÌ @mô subÔrdinado íunconalmente â oulro profssìonal
ãnolado @mo €spônsável técni@ pela aUvidãde disdmi.ãdãi

r se o DroÍssional é co{espo.eávêl pelès mesmas ãlìvidades anÕÌãdês ne$á
ARÌ òu íaz pâíe dê uma equipê dê dois ou má s prcfssLona s dã m€sma ÒL
de dilèrênt6s fioda idãd€s, @-pãrt cjpando de um mêsmo prqerô:

' se o proÍssidal êst vôf pÉslando .p€nás coláborãção, paílicipãndo de umã
atividàdê junbmenle com oul.os pbÍssionais, sem têÍ Èsponsãbilidade
lécnie 30bre a mésmá.

PaúqÈro únicó: A ÉlúPREsa dêvÉÌá ãtuáliãr no CREA no úinmÔ ânua menle
o a@too léúió ind údual dê seus engeFheiros
PRÉJUDICÂDA, eis quê há €gislação â BOUIêr â matèria ê
imilês do PodêÍ Nomativo

52 - COMTSSÃO OE CONCTLTAçÃO PREVIA
as pânes, nâ lorma dê Lêi no 9953/00, úmprÔmêl€mse ã nstituir, ro p€zo de 60
lsèssnts) di€s após á ãssinalu.a do pÍesente Amdo/coNençáo, ComissSÔ de
Concil aaão Préuâ, @m a êl b!iç-ão de prccuÍar @nc lid os @nlìiios individua s do
rr.balho. obseruandô sê páfâ s!ã conslituição e tlncionâm€nto do dispôsló no
Fêgllanerro p.Ôpno. qLê € r so ovado pelae prle<ê áá núÌã\ ã segLn.

. ti€ asseguEdã . insìú!]9ão na EMPRESA d€ Comissão Sind@ dê
Conc liã€o Prélia @m a paíicipaç-ão do SEESP;

r caso ex stâ oulÍa cÒmlssão de èfrpresâ ou comissão sindi€|, o inlêÍêssado
EngenheÌo ebmeterá 5uá d6mandâ sêmp.e à Comissãô dê Concliáção

. os repesenta,rlês dos êmprêgados úembros da comissáÔ dê concillaç.ão
Pévá *Éo êsehjdos denle os enqenheúos n iados âo SEESP e leráo
eslabilidade até um ãno ãpós o Ínal do mandato.

PREJUDICADA, eis quê há legislaçâo â egu aÍ a malé.ia ê, no
lmites do PoderNomatvo

53 . DELEGADO SINDICÀL
Câdã unidãd6 d. EMPRESA deverá ler peo menos ufr
rèsDê.livo SuDl€nlê êslhldos dëmocraticam€nto
Égulãmentadâ poÍ ato do sEEsP
PRÊJUDICADA, eis que há leqis açãó a @gurar a máér a
concordãnciâ dâ suscilântê.

Dèlegado s ndL€l e seu
ãlEvés dë elè ção

e no mais, depende de

S€rá @ncêd da uma hôr. por mãs duEnle o expediênte a litulo de discussão ê
i|Íomàção sindicai, em ô€l ãdêquâdo na ÊMPRESA mediante @muni€qão

INDEFIRO, por dependeí de acoÍdo eÍnÍô as parles.

55. LIBEriÂçÃO OE POiITO DE DIRIGENÌES SIND'CÂIS

.)a'
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os dúioentés sindi€is terão, pãra a rèalzção de alividãdes do lnteressê dos
J*JnrËi,* e ao slndicato, liberdâdê dô Íeqúênca em s!âs álividãdes
piãrÀ"ion"i". *t pÊjuizo dos seus vênÔimenlG è dos demãis benerrcios
de@íènl6s do @nl.ãb de lrâbalrìo
INDEFIRO, por dependerdê acordo enle as partes

56 . RESCISÕES CONÍRÂTUAÌS
A EIüPRESA dèwÉ pÍoedêr à comPêl€nle homologáção das rêscisóes cÔnÍâluais
nós praos da Lêì, ;ob pênâ de mlllã diána de 5% (cin@ por cento) dÓ vslor
.dn.ituldêlido ãém dá muta lêqal, em ravoí do empreqado êm pÍocêsso oe

p"racràiri Único: Nè horoloq.cào dr, es.'ó6s ónGlJ.s a qu l'ção 
'asn oarãse orevsus ro> p:zora'os do à. à7t dè CtÌ, coleínô âos valqês

d sc.iminados ro ÌêmÔ de Rãscisão, exc us vãmente
PREJUDICADA, êis que há lêgisâçâô a Eoul.r a maté ã è rc fráis dèpende de
óncoÍdáncla da sLsolânÌe.

57, DIVULGAçÃO ' QUÁORO DE AVISOS
Duranlê a vigèncìa do p€sntõ acoÍdô, ãs 6mpÍesas dêvetão íomë@r Ô€is 6
quèdÍos de av sos para @municâçãÔ das at v dadês sindl€is e
vislver e dê fáci a@sso, com o mín ho de 1 (um) mêlo quãdÉdo cadâ
Parágrãfo Único: O Derc. proplciará em loÉs dê circulação, Ecipi€nles para á
diskibuiçâÕ dè jomais, revistás ê impressos sob ÍespÒnsab lidade do S ndr€lo.
DÊFIRO Dãrcialnente, ónfoÌmê Precedêntê Nomatvo l3 dêstê ÌRT, nos

.,5?. QUADRO DE AVISOS:
AiixãÇã. dê quadro de ávlsos no lo€l da preslé*o dê sêruiços'

5A. COMISSÃO INTERNA OE PRÊVENçÃO DE ACIDENTES -CIPA
Eleicão: a EMPRÊSA dêv€é cohlnier âo Sindi@lô á €ãlizção de elëiçóes da
com ssão lnterna de Prevên€o dê Acidônles, no prazo mínlmo dê 30 (l nta) diãs
êmenores âo evento de ntcio dâs lnsiÇõês dós €ndidatos
GaÍa ia de EmpÈgo: os êngenhe ros quë atuam em CIPA lêràó di€ilo è
estabilid âde no êm pÍeoo, desdè â dât d. cândidêlura ãlé !m anoapósoléÍmino do

FÈcalizacão sindical: o Sindi€lo podêré iscâlizar os smbientès de trába ho
êtEvás dâ êq! pé dê âudiloÍiâ @mposla dê uú dÍetor slndicai, do dèlêg.do sindical
€ da êqulp6 rêsponsávelpelâ áea a sÍns€izada.
PREJUDICADA, eis que há egislãção. recular a m.iéÍia ê, no mâis. dêp€ndo de
concoÍdâncã dã slscllãnte

53 , INFORMAÇòES GERAIS SOBRÉ A EII/iPRESA
A EIVPRESA desde que Íomalmênré só icilada se obÍisa a deralhaf as condiçõês
êmnòmico ínanmirãs êm q!ê sê ênenlE b€m como pÉstã. inio.máçóes
rêlêvantés aos sels empregados, nô quê diz Íespeito a:

â) ónd ç.es de sa úde, lÍabâlhÒ ê mldanças tecno óqi@s;
b) ateÈção das siìuaçóes de emprêoo, saláno, €rgos e íunçóês no prao

máximo de cln@ diasi
', o9c'ogEncder€ll"€dodaslf!õeslêc.icás,
d) prcsrêmã dê êlpansão cóm óbjêtivos ê mêiâs pêrâ os prdimos 3 (Íés) ãnoç
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59.ACÃO DÉ CUMPRIMÊNTO
a EMéRESA'-@1h@ eorinidaoe ád p@Ésu4 do srdrâro sgnêláno DaE
oroDor acèo oê cunq ró.ro rêsno sób'À narê rs 1ão ê.Òrôm(à è odos os
;.;b-i d: Grèad È meemó os ìão a<qô. áoo'. ae noo se4p € @no qubs' rLio
oÍocessuè doe 

'nÈsEnles 
dá câtesona pÍoí sr onãL

INDEFIRO. oorqua mâtèÍã pr@ssualÍeloge ao arb o do poder NoÍãÌilo

60 - CONTRTBUIçÃO PROFISSIONAL
Em função da preerìlá neeôclaçáo, a E|úPRESA descÔnlâná dê todos os
ênoênhèÌos êmpÍeoados, eb€ng dÒs pd èstô AcoÍdo Coleliw, associados ÔÚ não
Co{ b-'cro d€ Negó.ãç5o Co er{aAseistêa E 4'rcÍss'o ìál/Coí.deÉl va
coíêsp$de.le a 5OoÁ (drquela por G.ro' do valo do índ@ dê ê..rsie obtido
por esie acoÍdô, ã incidiÍ sobÈ á €munemção mênsal (olal dÒ ê.gênheno, que sêrá
rê6 hidá êm duës par@las como s€guë:

. metãdè do valor total da ónrÌibuição nô nès de aoosto/2003;
r a oulrã mêrâdê óo mês de oúlubro2003.

ParágÌãfo Único: Fica assegurãdo o díêito de não @n@Ídánciã @m o dësconto
dêstâ ónlribuiÇão, desde qle o êngênhêiro sê man Íestê
jurisprudènc as, ató 20 (vinle) dias 6r dos âpós ã aprcvêção da p€senlè paltã do

INDEFIRO, por @luqir ãô êmbito do Poder Nomativo, porqué ã p€l€nsão cirã
süuaçáo desiolal enlÌe G éngênheiBs .êpre€ntados, êxtrâvásêndó ã álto.izâção
do Prê@dente NoÍmátivo 21 dêsle ÍRÌ ê poíqle em desa@Ído @m á Súmuls do
C SÌF 666 Precedêntê Nomativo 1 19 e OJ 17 da SDC do C. TSÌ Rês3.llo quô o
pÈzo @n@dido parã disódãncia íoi liÈdo de modo a sè tomãr inexeqülvel

61 - RELÂçÃO NOì'INÁI DOS ENGENHEIROS
A EMPRESA q!ãndo do recolhime.lo da @rÍribuição ac má obr gaÊseã a ÍêmêtêÍ
áÒ SindielÒ á r€lãçãÕ nominàl dos engènhe ós, @nstándo o válor da efeliva
co nl buiçáo até 30 (lrinla) diãs s pós a dèta d6ssê dês@nto.
PREJUDICADÂ, €m fáG do jndêlerimênlo da cléus! a ê que se €poítá.

62 . DESCOIÍO ÈM FOft{A
A EiüPRESA êÍêluárá desnìos em folha de paqâmênto do valo. Èlâtivo ès
@rÍÍibuições dos sócios do Sind €lo signàlário, msnifêstado o int€Íessê individual €
frêdianie Íelação encaminhadê por èstê
bEFlRO, porque peexiste.le (cláusula 62) e em íacë de exprossa conqdáncie da
suscúanle na franutênção (tÌ. 313)

ITENS GEEE

ãpós a as sinalum do acôdo
ìNDEFIRO, pôÍdependêrde acordo entE as panes

Pêlo dè$umpÍimento dê quâlquêr c áus! a do p€sente a@rdo, a EIíPRESA pâgará
mllra diárla de s% (cln@ por cnto) do sa áÍio nomaìivo por nifãÉo 6 pof
ênqênhêro ehp.êgado 6 ônquânto ésia perduÉr em lãvd do enge-nheio
p€judi@do ex@Éo reitã à cáusulã de CorÍnb! ção Porì$ionát, úial\mul(a
rêvêrtè|á em lavoÍ do s nd @lo dos Engênhei@s.
DEFIRO, nos moldês do PE@de.le Nomarivo 23 dèslê TRÌ:
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"63, MULTA de 5% {cinco
êmpregadÒ em €so oê
cléusuas mniidas n. normã
fãvor da párte prejudicâdã'

64. ADICIONAL DE PÊRTCULOSIDADE
a Edorêsâ sê omprcúelê, no pézÔ dè 60 diás e lendo Ómo ÍèleÍênÔ â a dala dé
01 e ;nho dê 2003. â rêsìãbêle@r o páoàmênto do adiciÔnãl dê pèiculosidâde ãos
enoeirhe @s oêrr o> aJ! s è dêc séô Jdd'Lâl oo prc@stÔ ro 1767199 @n<d€ ou è
á[;eoe orúsom do Íe'Ê'do e-qe..eÍo co'o se do eâ||7âaa eI cord'çõ€5

lNDEFlRo, pôr se trãtar de matéria aÍêtâ âo

por ô€nto) do eLãÍo normallvo, pÒí
desampfimênto de qu.Equer oâs

@ êt va, íèv€fièndo Ô sêu benellcio €m

pÍo@ss mencionádo e sua

A vgêncla do prêsenlè AcoÍdo Col6tivo d€ TrabalhÔ sêÉ pêlo pÉzo de 3 (lés)
anôs. â conrar de 1 deiúnhod€2004
INDEFIRO @mô pêleado poQUê o prazo dê vgênÔiá slperior a um ano ê
65pèciíco pãra Convênção ou Acordô Colêuvo de Trabe ho (ad. 614, S 3q dâ CLT)
adolandôã Drcoostá da suscitad. (n.07) DEFIRO mm â sêguinte Édação

"65. vlcÊNclÁ, A présêntê sêntênÇ€ noÍmativâ terá vigè.ci. de 1
(um)anô ãpâdkde1'delunhode2mSêÉ31 demaiodê2009"

66 - TARIFAS BANCÁRIAS
Eslabelecidento dê um pêcote único dê lsenção tolal dê l.dfas bãn€r as a iodÒs os
ênsênhêims que sêjam ob. gêdos a Í@bêr os sels veÔcimentos êm mntã sê árlo
de insl luìcão bân cáÍia dêtemimda peâ EIúPRESA
lNDEFlRo, por ÉfuqÍ ao ãmbìlo do Poder NoÍmativo, eis q!ê ênvolvê dÌeito de

A EÌúPRESA s comp@nete a lmplantaf êm I dê lulhó dê 2003 pa€ os seus
proÍssionais, !m proedifrenlo de escálã móvel de hoé o dê ngíêse ê saidê da
sêd€ d€ irabâlho, respêitâdo o lmilê márimo de I (umé) hoÍa ânlês ôu dêpÕs
dãque a esrabelec da êm @rÍÉto para o n ício e téÍú i.o da jornada dê trabã ho dè

PaÍásafo Único: A politi€ de hôéro Ílêríve ôão se aplica áôs emp.êqâdos que
tr€balhêm êm €Sime d6 tlrno e eh sêtoiços es*nc ais.
INDEFIRO, por depender de a@rdô entre as partes.

63 . MANUÍEIIGÃO DE CLÁUSUIAS PRÊÈXISTENÌES
Manútên€o, @d as adaplaçõês pêrt nênles ë atuali4Fes de dãlas, d.s c áusu as
pr6* slênlés ou cÒnvênciÕtrdês ant€Íiormên(e.
PREJUDICADA manifôstáçõo desla C SDC pôÍq!ê houve @n@rdâ.cia dâ
suscit€nlê q!ânlo à manulènção dê cláuèulas p.@xistenles, Íeslando INOEFÊRIDO
o plelìo de modo ab€ng€nle,'iposlo quê cabe un€mentê às pênes tansio €m
dentÍo dos í$peclivos Lim les è poss bi idades, o qLe êlãsta â imposlção. âl.êvéÂde
sentonç€ no.mal v. dadã â obngatôíèdade quê dea dôrivá. d€ qLê âs pdnês.
principalmêntê o êmprcoãd.f, vèj. sê @npe ido, por rorçã de strÌênçá rcm+Nâ
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ao cumDnmênk' de ondicôes €sultanles dê umâ @alidãdè passadâ úáximè
dâouek; @m reflexos nos *us ên€Ígo. lináncei@' cÔniomê expliciÌãdo pelâ
Er;â RêlãroÉ do dissídìo @lèlìvo anteÍid Dêsèmbaoádtr€ Malia ApaÉcida

63- TNFORMACÕÉS NO ôOIiÍRACHEqUE
a EÌúPRESA ãrá cor5t.Í no @ Étheque de éde êngenhêim a intoÍmaçãÔ de
que o s€EsP é o seu sindi@lo rêpèsênìáivo, lnifÚmiándo êstã irÍoÍmáção a

PRÊJUD!õADA, poÍque o €nquadEmento slndlÉl é eietivado íos têrÍnos da
lei, de tal manêira que a píovldéncia é inócua.

PROCESSO TÊÍ SP 2g2g!;!@@

ReDÍisóL o âqui slscit ntê slNDlcaTo 00s ENêENHEIROS ESÍ
DE sÃo PAULO - SEESP. va invêre., o quanto @rnidô no dissidio @lelivo de
grève âjuizado peá slscllada, al suscitarÍê.

Rê$lvidas as qu€stóes íelalivas à grève e ã paLlâ dô
Íeivi.di@óês. r€sla indëfqir o plêito dê honorários de advógãdo poÍ ausènoa dê
suporte legal bém 6úo api€r o Pr€cêdênre Nomâlirc 36 dosta c. SDC
óned€ndo gã.ântia de emprêgo de 90 diâs áos ÉpÍe*ntãdos pelos sindi€to6
proGsionãis svolvidos no ãmbito dã €mpresa

,STO PosTO julqo PROCEDENTES EM PARTE c dissídios
olélivos, pr€ildicâda á classiÍ@éo dâ !€vo e trseqúenle
colêtiva de lrabalho das @rêgoriâs eÍínoNidãs e coô@dendo êslabilidad€ dê 90 dias
ãos rrEbãlhãdorès @ reoÍe*nlaáos a pêltÍ dêsiâ dsla, ludo nos lemos da
1ndâTenL€9ão supÍa curlãs pê14.Pã1ês. elcul?das soLre o vaioÍ éó'lÉdo dê
R$Ao 000 0o. no nooíe de R$1 mq.00 /êr 739. s/4, dâ crÌ)

l1)  ^/


